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Número de Processo  Infractor Ilícito Imputado 
Lei 56/98, 18 Agosto 

  Decisão    Observações 

1/AL-Int-2003/CON 

Delães 

 

PS Prestação das 
contas da campanha 
fora do prazo legal  

Aplicação da medida 
de admoestação na 
sessão plenária de 
11.05.2004 

 
__________ 

2/AL-Int-2003/CON 

Lageosa da Raia 

 

PPD/PSD Prestação das 
contas da campanha 
fora do prazo legal  

Aplicação da medida 
de admoestação na 
sessão plenária de 
18.05.2004 

 
 

__________ 

3/AL-Int-2003/CON 

Areosa 

 

COLIGAÇÃO 
JUNTOS POR 
AREOSA 
(PPD/PSD-CDS-PP) 

Prestação das 
contas da campanha 
fora do prazo legal  

Aplicação da medida 
de admoestação na 
sessão plenária de 
18.05.2004 

 
 

__________ 

4/AL-Int-2003/CON 

Samora Correia 

 

PS Prestação das 
contas da campanha 
fora do prazo legal  

Aplicação da medida 
de admoestação na 
sessão plenária de 
11.05.2004 

 
 

__________ 

5/AL-Int-2003/CON 

Serzedelo 

 

PPD/PSD Não prestação das 
contas da campanha  

Aplicação da medida 
de admoestação na 
sessão plenária de 
18.05.2004 

 
 

__________ 

6/AL-Int-2003/CON 

Serzedelo 

 

LIDS - LISTA 

INDEPENDENTE E 

DEMOCRÁTICA DE 

SERZEDELO 

Não prestação das 
contas da campanha  

Aplicação da medida 
de admoestação na 
sessão plenária de 
11.05.2004 

 
 

__________ 

7/AL-Int-2003/CON 

Areosa 

 

BE  
Não prestação das 
contas da campanha  

Arquivamento na 
sessão plenária de 
17.05.2005 

 
 

__________ 

8/AL-Int-2003/CON 

Vilarandelo 

 

PPD/PSD 
Não prestação das 
contas da campanha  

Aplicação da medida 
de admoestação na 
sessão plenária de 
18.05.2004 

 
 

__________ 

9/AL-Int-2003/CON 

Vilarandelo 

 

LIV – LISTA DE 

INDEPENDENTES DE 

VILARANDELO  

Não prestação das 
contas da campanha  

Aplicação da medida 
de admoestação na 
sessão plenária de 
07.09.2004 

 
 

__________ 

 
Nota: Os processos relativos aos grupos de cidadãos eleitores foram interpostos contra o primeiro 
proponente de cada lista.                                                                                                    


